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~.\ ~~ " O Prefeito Municipal no Uso de suas
l \O. 'J,~' atribuições legais de acordo com -

Lei 168/96:"
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Léo Durlo, P.refeito Municipal de manoel Viana -RS

Faço Saber em Disposto no Art. 56 da Lei Orgânica

MuniCipal, que a Câmara Aprovou e Eu sanciono a

Presente Lei.
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GABnTETE :00 PREFEITO

0201.03070212.003 3.1.1.1.02 .R$ 400):00;

SEC. DA FAZENDA, PLANEJAMENEO, ADMINIST. E TURISMO!0301.03080202.0073.1.3.2.0.0, 

R$2.560,00
0301.0308020200074.1.2.0.00 R$ 230,00
0301.11653632.010 3.1.2.0.00 .R$ 500,:00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

0402.08421882.013 3.1.3.2.00 .R$Jl30"OO:
0402.08421882.031 4.1.1.0.00.. R$ 450,00
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS P~ICOS

0501.10600212.0163.1.2.0.00 R$ 750,00
TOTAL R$5.020:I!oO:'" .,

ART. 2Q Slrviram de cobertura para os' respectivos cr$ditos

! orçamentários as seguintes rubricas orçamentárias"
i

SECRETARIA DA FAZENDA, PLANEJ. t AI8INr E TURISMO

0301.03080202.00.17,3.1.1.3.0Q:I R$ 270:00
---0301.03080202.00fl 3.1.3.1.00 .R$ 85,100

0301.0308020,2.0073.2.8.0.00 R$ 800,00

Continua TELEFAX (055) 252.1534

RAMAL 132CEP 97.640-000RUA WALrrf;~R! JOBliVI, 286



SUL
Viana

~Continuação...

0301.11653632.0103.1.3.1.00 RI 60,00

0301.13.653632.011 3.1.3.2.00 .R$l. 573,100

SECRETARIA DA SAUDE, MEIO AMBIENTE E AÇXO SOCIAL

0703.15814862.0273.1.3.2.00 Bj2.232tOO
I TOTAL, R$5.020,OO

ART. 3Q Revogadas as disposições em contr~rio este Projeto

de Lei entra em vigor apartir da data de suas pu -
, -
: blicaçao.

Registre-se e Pub1ique-se

em 17 de dezenbro de 1996.
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Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro"

JUSTIFICATIVA

o presente Projet~ de Lei tem por fin~idade ajustar saldo nas

rubricas Orçament~rias para que possamos dar bom andamento nos

serviços da Prefemtura Municip~.

r Pedimos para que o mesmo seja apreciado pelos Nobres Vereadores

em. REGIME DE URG:mNCIA.

8endOco: que tínhamos para o momento!~-

Atenciosamente.

RUA W AL'l'ER JUHIM, 171 C~I:' 97,640-00U lI'onss: (055) 2õ6 -1140 -1160 .1344 -1230
Gabinete Prefeito 256 1122 -Praia Rainha do Sol 256 1222


